PROJETO DE LEI Nº 3.670 ,  DE 02 DE MAIO DE 2012

Dispõe sobre a formação profissional e cultural dos professores da rede municipal de ensino no horário de cumprimento de horas pedagógicas.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:

Art. 1º Os docentes da rede municipal de ensino em exercício poderão cumprir as respectivas horas pedagógicas (encontro pedagógico) que compõem as jornadas dos profissionais da educação,  participando de atividades de formação profissional e cultural em locais externos à unidade escolar  e a Secretaria Municipal de Educação na seguinte conformidade:

I - até o limite de 10 (dez) horas por mês com atividades de formação cultural;

II- até o limite de 10 (dez) horas por mês com atividades de formação profissional.

Art. 2º  As atividades de formação profissional e cultural para os fins de que dispõe esta lei incluem visitas a museus, frequentar cinemas, teatros, concertos musicais, espetáculos folclóricos e qualquer outra atividade claramente identificada como cultura e arte como também palestras, seminários e cursos de pouca duração relacionados á área educacional.

Parágrafo único  As atividades de formação profissional e cultural previstas neste artigo deverão constar de projeto  simplificado de formação dos docentes, elaborado pelo Coordenador Pedagógico, pelo próprio docente ou em conjunto com o corpo docente.

Art. 3º O docente que participar de palestras, seminários  e cursos no modo individual deverá apresentar certificado ou outro comprovante que contenha carga horária discriminada. 

Parágrafo único  A documentação deverá ser entregue ao pedagogo responsável na escola de atuação do “docente autor” para fins de registro em folha de realização  do encontro pedagógico.

Art. 4º  As atividades culturais poderão ser realizadas a partir da parceria estabelecida entre escola e/ou docente com a  Secretaria Municipal de Cultura, Fundação Aperam e Casa de Memória e Pesquisa do Legislativo de Timóteo.

Art. 5º  As atividades culturais também poderão ser planejadas, sugestionadas a partir da parceria estabelecida entre escola , equipe pedagógica e/ou  docente com a  Secretaria Municipal de Cultura, Fundação Aperam e Casa de Memória e Pesquisa do Legislativo de Timóteo.

Art. 6º O executivo poderá regulamentar formas de subsídios para a participação dos docentes nas atividades de formação profissional e cultural definidas no artigo 2º desta lei.

Art.7º As horas pedagógicas (encontro pedagógico), obrigatoriamente, cumpridas na unidade escolar ou em outro local devidamente comprovado poderá ser  organizado em função das necessidades do projeto pedagógico da respectiva unidade educacional, respeitando-se o cumprimento da jornada, as atribuições do cargo docente e em conformidade com os interessados.

Art.8º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 9º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 02 de maio de 2012

Marcílio Magalhães

Vereador

Willian Salim

Vereador

JUSTIFICATIVA

A proposição que acabamos de apresentar visa aprimorar a formação profissional dos docentes da rede municipal de ensino.

O constante aprimoramento da formação profissional e cultural dos professores, tanto da rede pública, como das escolas particulares é imprescindível para que a escola possa acompanhar a velocidade das mudanças dos dias de hoje, sob pena de, não o fazendo a escola ficar defasada e alienada.

Sala das Sessões, 02 de maio de 2012

Marcílio Magalhães

Vereador

Willian Salim

Vereador

Timóteo, 14 de junho de 2014

Exmº. Sr.

Douglas Willkys

Presidente da Câmara Municipal de

TIMÓTEO

                                                       Ref.: Projeto de Lei nº 3.670 /2012

Senhor Presidente,

À iniciativa dos Vereadores Marcílio Magalhães e Willian Salim, vem a exame desta Procuradoria, a presente proposição de lei que “Dispõe sobre a formação profissional e cultural dos professores da rede municipal de ensino no horário de cumprimento de horas pedagógicas”.

O projeto de lei sob análise tem por objetivo aprimorar a formação profissional e cultural dos professores da rede pública municipal, com atividades  artísticas e culturais como também palestras, seminários e outros cursos relacionados à área educacional.  

Vista em seus aspectos legal e constitucional, a matéria de lei em comento  não traz qualquer óbice que lhe impeça a normal tramitação.  

É o nosso parecer.

Hélio William Cimini Martins Faria

Procurador Geral

COMISSÃO CONJUNTA DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, ASSUNTOS DIVERSOS E REDAÇÃO; MEIO AMBIENTE, POLÍTICA URBANA, RURAL, HABITAÇÃO, TRANSPORTE E SISTEMA VIÁRIO; ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E ÉTICA POLITICO-ADMINISTRATIVA; DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, ABASTECIMENTO E DFESA DO CONSUMIDOR; EDUCAÇÃO, CIENCIA E TECNOLOGIA, CULTURA, DESPORTO, LAZER E TURISMO;  E ORÇAMENTO E FINANÇAS PÚBLICAS. 

PROPOSIÇÃO: Projeto de Lei nº 3.670 , de 2/05/2012

EMENTA: Dispõe sobre a formação profissional e cultural dos professores da rede municipal de ensino no horário de cumprimento de horas pedagógicas.

AUTORIA: Vereadores Marcílio Magalhães e  Willian Salim

Para análise destas Comissões, matéria que  tem como objetivo aprimorar a formação profissional e cultural dos professores da rede pública municipal, com atividades  artísticas e culturais como também palestras, seminários e outros cursos relacionados à área educacional, durante o cumprimento das horas pedagógicas que compõem as jornadas dos profissionais da educação.  

Analisada sob a ótica constitucional e legal, o projeto não possui qualquer vício que lhe comprometa a regular e normal tramitação.  Assim sendo, somos favoráveis a aprovação da matéria pela Casa.

É o nosso voto.

Sala das Comissões, 15 de junho  de 2012

 José Vespasiano Vespa  

Relator

DE ACORDO COM O VOTO DO  RELATOR:

   Virgínia Scarpatti             Wanderley Nobre                     Guaraciaba Gomes Martins Araújo

Keisson Drumond         José Constantino Coronel            Geraldo Moreira Nanico      Douglas Willkys     

